
Portaria Inmetro/Dimel nº 54 , de 24 de abril de 2018.

(Aditivo à  Portaria Inmetro /Dimel nº 140, de 27 de setembro de 2017)

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia  Inmetro, no 
exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria Inmetro nº
257, de 12 de novembro de 1991, conferindolhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação 
metrológica aprovada pela Resolução nº 08, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para esfigmomanômetros de medição não invasiva, 
aprovado pela Portaria Inmetro nº 46/2016; 

E considerando constante do Processo Inmetro nº 52600.006146/2018 e do sistema Orquestra nº 1162611,
resolve:

Art. 1° Substituir os desenhos dos Anexos 1, 5 e 7, da Portaria Inmetro/Dimel nº 140, de 27 de setembro de 
2017 pelos desenhos anexos à presente portaria.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base na Portaria Inmetro/Dimel 
nº 140/2017 e seus respectivos aditivos, anteriores à publicação da presente Portaria.

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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ANEXOS À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 54 , DE 24 DE ABRIL DE 2018

Cotas em: mm

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 140, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

REQUERENTE: OMRON HEALTHCARE BRASIL REP. E DIST. DE PRODUTOS MÉDICOHOSPITALARES LTDA.
VISTAS DO MANÔMETRO DIGITAL HEM9200T COM DIMENSÕES

1
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Cotas em: mm

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 140, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

REQUERENTE:  OMRON HEALTHCARE BRASIL REP. E DIST. DE PRODUTOS MÉDICOHOSPITALARES LTDA
VISTAS DA BRAÇADEIRA HEMCS24 COM DETALHES DAS INSCRIÇÕES OBRIGATÓRIAS

5 
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Cotas em: mm

 QUADRO ANEXO À PORTARIA INMETRO/DIMEL Nº 140, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

REQUERENTE:  OMRON HEALTHCARE BRASIL REP. E DIST. DE PRODUTOS MÉDICOHOSPITALARES LTDA.
VISTAS DA BRAÇADEIRA HEMRML31 COM DETALHES DAS INSCRIÇÕES OBRIGATÓRIAS
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